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nesoluÇÃo N".071t2o17, de 14 de Junho de 2017.

EMENTA: Regulamenta a utilização do Plenário da

Câmara Municipal de Barreíras e dá outros
procedimentos.

n CÂmana MUNICIPAL DE BARREIRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçÕes

regimentais,

RESOLVE:

Art. ío A presente Resolução estabelece as condições gerais de utilização e cessão do

Plenário, sediado nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA

Art. 20 O Plenário poderá ser cedido, a requerimento de entidades, sem íins lucrativos, por

ato da Presidência da Câmara, para realização das seguintes atividades.

| - convençÕes partidárias;

ll - congressos;

lll - seminários;

lV - jornadas;

V - simpósios;

Vl - cursos;

Vll - palestras;

Vlll - conferências;

lX - solenidades;

X - solenidades de Íormaturas escolares;

Xl - colação de grau;

Xll - reuniÕes;
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Xlll - espetáculos artistico-cu ltu ra is;

XIV - cerimônia fúnebre de autoridade, de acordo com a Iegislação local.

§ lo O uso dos espaços da Câmara deve ser compatível com a utilização de um bem

público e com o interesse público.

§ 2o O Plenário não será cedido para realização de:

| - atividades religiosas;

ll - atividades com fins lucrativos;

lll- promoção pessoal;

lV - atividades vedadas em ler.

§ 3" A utilização do espaço pela Câmara Municipal tem preferência em relação à

utilização por terceiros.

Art. 30 A cessão do Plenário da Câmara Municipal obriga ao atendimento das regras

exigidas à boa conservação dos equipamentos e espaços.

Art. 4o A utilização do Plenário depende de prévia autorização do Presidente da Cânrara

Municipal e da assinatura do termo de cedência.

Art. 5o Os pedidos paÍa cessão do Plenário devem ser dirigidos, por escrito, ao Presidente

da Câmara Municipal, mediante protocolo na Câmara de Vereadores.

§ 1o Os pedidos para cessão do Plenário devem ser formulados com antecedência

mínima de 10 dias em relaÇão à data do evento.

§ 2o Os pedidos protocolados fora do prazo estão sujeitos à análise de possibilidade pela

Presidência da Câmarar

§ 30 A cessão do Plenário está sujeita à agenda disponibilizada pela Cânrara Municipal.

Art. 6o Do pedido de empréstimo do Auditório deverão constar:

l- identificação da entidade promotora do evento;

ll - identificação do responsável pela ação;
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lll- indicação do fim a que se destina a utilização;

lV - indicação das datas e horários de utilizaçáo do espaço;

V - indicação das datas e horários necessários à utilização do espaço para ensaios,

montagem ou desmontagem de equipamentos;

Vl - indicação de eventuais elementos decorativos, mobiliário, equipamentos, meios e
esquemas técnicos que se pretenda fazer uso.

Art. 70 As instalaçÕes ob.jeto da cessão devem ser vistoriadas, antes e após a ocupaçào.
ao mesmo tempo, por pessoa designada pela Câmara de Vereadores e pelo responsável
pelo evento.

Art. Bo O cessionário é o responsável por qualquer dano ocorrido nas dependências do

espaço conced ido.

Art. 90 São de responsab ilid ade do cessionário o ressarcimento por eventuais danos
materiais e pessoais que venham a ocorrer durante ou em decorrência do uso do espaço.

Art. 10. E de responsabilidade do cessionário a manutenção da limpeza do Plenárro ao

término da sua utilização.

Art. 11. O cessionário compromete-se a respeitar a capacidade de lotação do Plenáric de

no máximo de '195 cadeiras.

An. n. E proibida a colagem de cartazes e perfuraçoes nas paredes dos espaços
cedidos, bem como mexer nos quadros da galeria e na casa de som.

Art. 13. Todo evento realizado no Plenário deve encerrar-se até a meia noite

Art. 14. E proibido fumar, consumir bebidas alcoólicas e praticar atos ilicitos nas

dependências do espaço cedido.

Art. 15. O Cedente não disponibiliza funcionários para servir água ou café.

Art. 16. Fica vedado a disponibilização do Plenário desta Casa Legislativa aos Domingos

e Feriados, salvo em casos específicos da Câmara Municipal ou da Prefeitura Municipal

de Barreiras e após parecer do Presidente.

Art. 17. O descumprimento das obrigaçÕes constantes nesta Resolução implica em

| - vedação de utilização do Plenário ao Cessionárto por um prazo de 1 (um) ano

ll - demais medidas legais cabiveis.
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Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

14 de Junho de 2017

tr*oM,ALVEs
1u Secretária exercicio

.iosÉ gaReosA PrRES lúxton
2o Secretário em exercicio

Presidente
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TERMo oe cessÃo DE uso oo pteruÁnto oe cÂuaRA MUNtctPAL DE

BARREIRAS

Pelo presente instrumenlo, de um lado, a Câmara

Municipal de Barreiras -BA, denominada CEDENTE, neste Ato represenlado pelo (a)

Presidente da Câmara Municipal, Vereador Gilson Rodrigues de Souza e. de outro

lado,........ .... . ... ..... , neste ato representado pelo neste termo

denominada CESSIONARIA, de acordo com o disposto na Resoluç ào no 00412017

resolvem firmar o presente Termo de Cessão de Uso, sob a forma das condiçÕes

constantes das cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: O presente instrumento tem por objeto a Cessão

Uso do Plenário, com a finalidade de utilização pela CESSIONARIA, para fins

, no dia ........... das ............h às........h

PARAGRAFO PRIMEIRO - A presente cessão de uso está condrcionada ao estabelecido

na Resolução no. 004, de 2017 , e neste presente instrumento.

PARAGRAFO SEGUNDO - O uso do espaço cedido. objeto deste Termo, é sem ônus

para a CESSIONARIA, exceto quanto às obrigações contidas neste instrumento e na

Resolução no 004 de 2017.

PARAGRAFO TERCEIRO - E vedada a CESSIONARIA a manutenção no espaço cedido

de materiais inflamáveis, perigosos ou que possam acarretar danos ao prédio e seus

ocupantes.

PARAGRAFO QUARTO - E concedida a preÍogativa à CEDENTE fiscalizar o espaco

cedido durante seu uso.
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PAMGRAFO QUINTO - A presente cessão tomar-se-á nula, independentemente de ato

especial, se vier a ser dada destinação diversa da prevista na Cláusula Primeira deste

Termo de Cessão.

CLAUSULA SEGUNDA - Da Vistoria: Fica estabelecido que as partes devam participar

con.iuntamente. do ato de vistoria inicial e final, lavrando os devtdos termos, com as

observações necessárias.

PARAGRAFO UNICO - O cedente poderá designar servidor público para realizar o ato de

vistoria.

CúUSULA TERCEIRA - São de responsabilidade do cessionário o ressarcimento por

eventuais danos materiais e pessoais que venham a ocorrer duÍante ou em decorrência

do uso do espaço.

CLAUSULA QUARTA - E assim, por estarem de acordo e ajustados, as partes assrnam o

presente Termo de Cessão de Uso do Plenário em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

LSON
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